
 

 

Campos dos Goytacazes, 17 de fevereiro de 2020. 

 

A 

Prefeitura Municipal de Gaspar-SC 

Ref.: EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO  002 / 2020. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2020 

 

 

 

 

 

 

Morumbi Industrial Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

10.284.459/0001-18, com sede na Av. Carlos Alberto Chebabe s/nº, Km 10, Travessão, 

Campos dos Goytacazes -RJ, CEP: 28175-000, Telefone: (22) 2737-7350, por seu 

representante legal infra assinado, vem, em tempo hábil, à presença de Vossa Senhoria a 

fim de 

 

SOLICITAR IMPUGNAÇÃO/ RETIFICAÇÃO 

 

 

Ilustre (Pregoeiro ou Presidente da Comissão de Licitação) e Senhores 

membros da comissão. 

 

 

 

 



 

 

 

O respeitável julgamento da Impugnação Administrativa aqui apresentada 

recai neste momento para sua responsabilidade, o qual a IMPUGNANTE confia na 

Lisura, na Isonomia e na Imparcialidade a ser praticada no julgamento em questão 

evitando assim a busca pelo Poder Judiciário para a devida apreciação deste Processo 

Administrativo onde a todo o momento demonstraremos nosso Direito Líquido e Certo 

e os devidos apontamentos que elidem diretamente na igualdade dos licitantes 

interessados. Ao verificar as condições para participação no pleito em tela, deparou-se a 

mesma com a descrição de objetos licitados serem de ramos diferentes. 

OBJETO: “Aquisição de Máquinas e Implementos Agrícolas para a 

Secretaria de Agricultura e Aquicultura do Município de 

Gaspar/SC. ” 

 

A Empresa Morumbi Industrial Ltda, CNPJ: 10.284.459/0001-18, por seu 

representante legal, Sr. Victor Lima Borges, CPF: 053.844.567-01 RG:1.592.589, 

devidamente qualificado perante processos licitatórios em órgãos Públicos em especial 

Pregões, vem TEMPESTIVAMENTE através desta, solicitar que seja revisto o Edital de 

Pregão Eletrônico 002/2020, solicitando que o LOTE 2 SEJA FEITO SEPARADO O 

ITEM 2 (SEMI-REBOQUE PRANCHA) DOS IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, 

tendo como os argumentos descritos abaixo e fundamentação jurídica nos termos da Lei 

8.666/93, sendo assim apresentando a referida impugnação do Edital de Pregão 

Eletrônico 002/2020. 

 

I – DOS FATOS 

 

Primeiramente, releve-se o fato de que toda e qualquer licitação se destina a 

investigar para a Administração a melhor proposta para a efetivação de seus interesses, 

com a qualidade necessária e o menor custo possível, balizando-se por normas fundadas 

sobre princípios que assegurem a competitividade e justo preço. 

 

 

 



 

 

 

Solicitamos a realização da licitação por item ou lote separando o Semi-

reboque dos Implementos Agrícolas, aliás, a orientação geral é a de que seja preferida a 

licitação por itens separados, quando o objeto assim o permitir, pois este será um formato 

mais vantajoso para Administração diante da gerada ampliação da disputa que 

proporciona. Haverá, então, o parcelamento do objeto em vários itens, para os quais os 

licitantes poderão ofertar propostas individuais (diferentemente do que ocorreria, se 

fossem reunidos em um único lote). 

Abaixo demonstramos que algumas Prefeituras pelo Brasil que realizam 

Pregões de aquisições diferentes desta forma como descrevemos, por itens e lotes 

separados:  

 

 

 

 

 



 

 

 

  

 

II - DO DIREITO 

Lei Nº. 8.666/93, no Art. 3º (DOS PRINCIPIOS), onde reza: “A licitação 

destina-se a garantir a observância do Princípio Constitucional da isonomia e a 

selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e será processada e julgada 

em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação 

ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo”. 

 



 

 

 

Resta claro, portanto, que as licitações relativas a objetos de natureza divisível 

devem ocorrer de forma separada, de modo a viabilizar a participação do maior 

número de interessados possível e que não teria condições de competir se a 

contratação ocorresse pela totalidade deles, levando a diminuição da competição nas 

licitações por não permitir que empresas especializadas participem da licitação, com 

consequente aumento dos valores contratados. Afora isso, é factível que se obtenha 

preços mais baixos, tendo em vista a disputa acirrada que se instala com a presença de 

mais participantes, lembrando-se sempre que as exigências de habilitação devem se 

adequar a tal divisibilidade. 

Tal reivindicação tem o intuito da participação de um número maior de 

participantes, trazendo uma economicidade maior ao Órgão Público. Desde já 

salientamos por exemplo que para fornecer um Semi-reboque Prancha e Implementos 

Agrícolas como Arado Subsolador, Arado reversível e Enxada rotativa é importante 

entender as suas diferenças e, principalmente, a função que cada equipamento pode 

oferecer, um Semi-reboque Prancha é um veículo independente do Caminhão Cavalo pois 

o mesmo possui registro no Denatran placa e documentação que lhe permite trabalhar 

atrelado a qualquer tipo de Caminhão Cavalo não ficando exclusivo a um só, como 

acontece nos casos de Caminhão com Caçamba e outros. 

Empresas fabricantes de implementos agrícolas não tem como oferecer 

Garantia, Assistência Técnica a um Implemento Rodoviário Semi-reboque Prancha visto 

que os implementos agrícolas são equipamentos que acoplamos a algum sistema de 

tração, os tratores nos dias atuais, e é ele que determina o tipo de atividade agrícola a ser 

realizada, o correto dimensionamento e escolha do maquinário são essenciais para o 

sucesso de todo o manejo em culturas. 

                   Desta forma que foi publicado a referida licitação a nossa empresa que é 

responsável pela fabricação dos produtos acessórios e complementares ao caminhão 

(reboques, semi-reboques, caçambas e carrocerias), os chamados implementos 

rodoviários, que permitem ao veículo cumprir efetivamente sua função de transporte de 

cargas. Está impedida de participar pois a mesma  não é comerciante de tais Implementos 

Agrícolas para que possa fornecer todos os itens relacionados no Lote II a nossa empresa 

deve ser comerciante, representante ou fabricante de tais implementos, os implementos 

precisam de manutenções periódicas para desempenhar a atividade para a qual foram 

projetadas e essa manutenção varia de acordo com cada máquina e fabricante. 

 

 



 

                 Conforme já descrito muitas empresas que são Fabricantes, Concessionárias 

de Semi-reboque não poderão participar do Lote II e nem Fabricantes, Representante dos 

Implementos Agrícolas poderão participar pois não há uma empresa que atenda aos dois 

ramos. 

                 Ensina o eminente Professor Marçal que a Administração deve ser eficiente, 

promovendo uma licitação perquiridora, obtendo diversas propostas para itens diversos, 

de cuja totalização se obtenha o menor valor global, contrariamente à licitação “global”, 

na qual o licitante pode formar seu preço global com enormes vantagens em diversos itens 

de maior valor ou de maior quantidade. E prossegue o Mestre dizendo sobre a 

desnaturação da licitação por itens e transformação em licitação “global”: 

A licitação por itens, nas precisas palavras de Marçal Justen Filho: 

“consiste na concentração, em um único procedimento, de uma 

pluralidade de certames, de que resultam diferentes contratos. A 

licitação por itens corresponde, na verdade, a uma multiplicidade 

de licitações, cada qual com existência própria e dotada de 

autonomia jurídica, mas todas desenvolvidas conjugadamente em 

um único procedimento, documentado nos mesmos autos". 

Continua ensinando que "a licitação por itens deriva do interesse 

em economizar tempo e recursos materiais da Administração 

Pública, agilizando a atividade licitatória". 

Nesse ponto, resta claro que o legislador presume que os princípios da 

isonomia e da competitividade, tão caros à Administração, se coadunam mais com esse 

tipo de licitação, o qual deve ser a regra, deixando a licitação por lote único como exceção.  

 

Observada a súmula nº 247 do tribunal de contas da União: 

 

É obrigatória a admissão da adjudicação por item 

e não por preço global, nos editais das licitações 

para a contratação de obras, serviços, compras e 

alienações, cujo objeto seja divisível, desde que 

não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou 

perda de economia de escala, tendo em vista o 

objetivo de propiciar a ampla participação de 

licitantes que, embora não dispondo de capacidade 

para a execução, fornecimento ou aquisição da 

totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a 

itens ou unidades autônomas, devendo as 

exigências de habilitação adequar-se a essa 

divisibilidade. 

 

 

 



 

 

 

III – DO PEDIDO 

 

Em face do exposto, requer-se seja a presente IMPUGNAÇÃO julgada procedente, com 

efeito para: 

a)   Dar o direito dos vários Fabricantes de Semi-reboque participar do certame. 

b) Seja retificado o edital para maior economicidade pública, além de um número 

maior de participantes nos itens licitados. 

c) Seja o Pregão Eletrônico 002/2020 separado em 3(três) lotes sendo 1(hum) lote para 

a Escavadeira Hidráulica, 1(hum) lote para o Semi-reboque e 1(hum) lote para os 

Implementos Agrícolas. 

 

 

Nestes Termos 

P. Deferimento 

 

 
Victor Lima Borges – Sócio Diretor 

CPF: 053.844.567-01 
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